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I:STADO DE MATO GROSSO 

LEI No 1 185 ,de 18 de Dezer.it'ro de 1 958 • 

~ria, anéxo à Faculdade de J1 
reito de !Jato Grosso o Curso Pré -ve~l. 
bular, e dá outrb.s providências. 
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Fa~o s~ber que a Ãssembléia Lesislat1va do 
ia, deoreta e eu sa.noiono a. .c::et;Uinte Lei: 

. • 

~t~o 12 Fica orib.do b.néxo, à F~culdade de Di 
reito de ~ato Grosso o Curso Pré-Vestibular destinado ao prel~ 

ro de alunos candidatos ao exame G~uo. 

i.rtiZo 2 2 - Para a manutenção do curso de que 
trata o art1f.:;o 12 fioa abex'to um ";réd.1to EsreoiC-ll de Cr:: ..•.... 
40.OCO,00 (quarenta mil uruzeiros). 

Art1e;o 3º - ~ ~.l1u1Qdo na im11ortu'lcia de ,Jr~ •••• 

40.000,00 (quarenta mil uruzeiros) b. verba 4.1 '- úon.~1.3rlação 

406 correspondente ao n Q 25 da relação dos auxilios e subven 
~ão da Seoretaria da A[~ioultura , Indústria,Comércio,~iação e 
Obras Fúb:' ioas . 

.iJ'ti.so 42 - C v~lor do presente crédito será 
\'cOberto C0úl o re0urso resultante da anula9!to constante do arti 
. ç;o a1terior. 

nrtico 52 - 3sta lei entrará ao v!eôr na 
e sua publicação, l"'evo&adas as dis1JOsições em oontrário. 

data 

Palácio Alenoastro, em ,Juiabá,18 de dezeClbro de 1 958,1372 da 
Inde.l'en<lênCia e 70 Q da :lel'úb:'ica. 
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